
o Prefeito Municipar de Teresina, Estado do piaui

Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. ls Fica instituída, no âmbito do munÍcipio de Teresidio do rranstorno ao r,pe.irã,i,ü'i, ri.ot, .", "'oú;ãil;;i::;1,H}[",yJl:.ir,1 
o" Diagnósrico rar-autismo não diagnostit'a" n' int#;à,;-.ovendo incrusaá1àcirr, àp"i" pri*;;;.fi e garanria de direi_

Art. 2e São diretrizes da política instituídas por esta Lei:

^ i, 'ff.il'i'r?ção 
e diagnóstico de TEA em adorescentes, adurtos e idosos;

tência sociat-r 
':rtaedo e capacitação continuada a" p.orirriárri, ã, ."a. púbriãae saúde, educação e assis_III _ realização de campanhas públicas tle c

í'. "?::,,.,,11'1,?r".?,;'j;:,:,LTíff,".,,,T"ir !i:'.:,".r".Hiio 
do aurismo;

familiares.Art' 3s o Município poderá firmar convênios ou parcerias.com.universidades, 
entidades científicas,

associações e clínicas especiálizad";;;;; execução au rio", áàãiagnóstico, ro.rrção 
" 

rcompanhamento.Art' 4e o poder Executivo Municipal reguramentará a presente Lei, no que couber.Art, SsAs despesas decorrentes desta Lei, se houver, corre -próprias do Município e, suplementJ;;,:;r"."ssário. rão por conta de dotações orçamentárias
Art. 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art'7e Revogam-se as disposições em contrárro.
Gabinere do prefeito Municipal de Teresina [pr), de 24 de setem bro de 2025.

,,ru, oíí1,á?r,, í * FrL H o
Prefeito de Teresina

e vinte 
"tt;xl"' 

foi sancionada e numerada aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mir

;novÁr*/r;Ofi
Secrelário Muniãipal de Governo

[*) Lei de autoria da vereadora Ana Fideris, em cumprimento à Lei Municipar no 4.221/2012.
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Lei no 6.265
,de 24 de. SETEMBRO

de 20 2s

al de Diagnóstico Tardio
ctro Autista (TEA), no
Teresina, e dá outras

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330031003800340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




